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 Escola Secundária de São Lourenço

Aviso n.º 24885/2008
Em cumprimento do disposto no artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, 

de 31 de Março e da circular n.º 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, faz -se 
público que se encontra afixada na sala de professores desta Escola a lista 
de Antiguidade de pessoal docente relativa a 31 de Agosto de 2008.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

6 de Outubro de 2008 — O Presidente do Conselho Executivo, Edu-
ardo Luciano Crespo Relvas. 

 Agrupamento de Escolas de Viana do Alentejo

Despacho (extracto) n.º 25492/2008
Nos termos do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de No-
vembro, com a redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de 
Janeiro, e do disposto no n.º 2 do artigo 12.º do Decreto Regulamentar 
n.º 2/2008, de 10 de Janeiro, e ainda tendo em atenção o determinado 
na secção I do despacho n.º 7465/2008, do secretário de Estado da 
Educação, de 21 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª 
série, n.º 52, de 13 de Março de 2008, delego, sem possibilidade de 
subdelegação, nas professoras titulares do departamento curricular de 
Matemática e Ciências Experimentais, constituído de acordo com o 
Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, Maria de Jesus Direitinho 
Pomares e Maria Custódia Seco Serra, a competência para avaliar, 
no ano lectivo de 2008 -2009, o desempenho dos docentes no âmbito 
do departamento curricular supracitado, abrangendo todas as fases do 
processo de avaliação e de acordo com o número e identificação dos 
docentes a avaliar e a publicitar internamente nos locais de estilo do 
Agrupamento de Viana do Alentejo.

O presente despacho produz efeitos a partir de 15 de Setembro de 
2008, ficando ratificados todos os actos praticados desde essa data no 
âmbito dos poderes ora delegados.

6 de Outubro de 2008. — A Coordenadora do Departamento Curri-
cular de Matemática e Ciências Experimentais, Filomena da Conceição 
Galego Coelho. 

 Direcção Regional de Educação do Algarve

Aviso n.º 24886/2008
Nos termos do n.º 2 do artigo 38.º do Decreto-Lei 553/80 de 21 de 

Novembro, procede-se à publicação da relação dos estabelecimentos 
de ensino particular, cooperativo e solidário em regime de paralelismo 
pedagógico, na área do ensino básico e secundário, no ano lectivo 
de 2007-2008 no distrito de Faro.

Estabelecimentos de ensino particular, cooperativo e soli-
dário em regime de paralelismo pedagógico, na área do 
ensino básico (2.º ciclo), no distrito de Faro no ano lectivo 
de 2007-2008
Colégio Bernardette Romeira — concessão de Paralelismo Pedagó-

gico, por despacho de 18 de Março de 2008, do Sr. Director Regional 
Adjunto para o 2.º Ciclo do Ensino Básico pelo período de 1 (um) ano 
(ano lectivo de 2007-2008) ao abrigo do ponto 3.1, do Despacho 39/
SERE/88, de 12 de Setembro — ofício n.º 4083 DSAPOE, datado de 
22/04/2008. a)

Estabelecimentos de ensino particular, cooperativo e soli-
dário em regime de paralelismo pedagógico, na área do 
ensino secundário, no distrito de Faro, no ano lectivo de 
2007-2008
Escola Internacional do Algarve — renovação do paralelismo pedagó-

gico, por despacho de 08/08/2008, do Senhor Director Regional Adjunto 
de Educação do Algarve para o ensino secundário (Curso Científico-Hu-
manístico de Ciências e Tecnologias, Curso Científico-Humanístico de 
Ciências Socioeconómicas, Curso Científico-Humanístico de Línguas e 
Humanidades e Curso Científico-Humanístico de Artes Visuais) pelo pe-
ríodo de três (3) anos (anos lectivos de 2007-2008 a 2009/2010) ao abrigo 
do ponto 3.2 do Despacho n.º 39/SERE/88 de 12 de Setembro — ofício 
n.º 7378/DSAPOE de 8 de Agosto de 2008. (b)

Colégio Internacional de Vilamoura — renovação do paralelismo 
pedagógico, por despacho de 01/08/2008, do Senhor Director Regio-
nal Adjunto de Educação do Algarve para o ensino secundário (Curso 
Científico-Humanístico de Ciências e Tecnologias e Curso Científico-
Humanístico de Ciências Socioeconómicas) pelo período de cinco (5) 
anos (anos lectivos de 2007-2008 a 2011/2012) ao abrigo do ponto 3.3 
do Despacho n.º 39/SERE/88 de 12 de Setembro — ofício n.º 7111/
DSAPOE de 25 de Julho de 2008. (c)

a) Paralelismo pedagógico por um ano.
b) Paralelismo pedagógico por três anos.
c) Paralelismo pedagógico por cinco anos.

10 de Setembro de 2008. — O Director Regional-Adjunto da Direcção 
Regional de Educação do Algarve, Eduardo Rafael do Carmo Dias. 

 Aviso n.º 24887/2008
Nos termos do n.º 2 do artigo 38.º do Decreto-Lei 553/80 de 21 de 

Novembro, procede-se à publicação da relação dos estabelecimentos 
de ensino particular e cooperativo, em regime de paralelismo peda-
gógico — 1.º ciclo do ensino básico, no ano lectivo de 2007-2008 no 
distrito de Faro.

Estabelecimentos de ensino particular e cooperativo em 
regime de paralelismo pedagógico, 1.º ciclo do ensino 
básico, no distrito de Faro, no ano lectivo 2007-2008.
Externato Dr. João Lúcio — Olhão — (Alvará n.º 1.206)
1.º Ciclo do Ensino Básico (a)

Jardim Escola João de Deus — S. Bartolomeu de Messines — (Alvará 
n.º 2.041)

1.º Ciclo do Ensino Básico (a)

Externato Jardim Infantil- A Torraltinha — Lagos (Autorização De-
finitiva n.º 315)

1.º Ciclo do Ensino Básico (a)

Jardim de Infância “O Bambino” — Lagos (Autorização Definitiva 
n.º 1/DREALG)

1.º Ciclo do Ensino Básico (a)

Colégio da Penina — Portimão — Autorização Definitiva n.º 399)
1.º Ciclo do Ensino Básico (b)
a) Paralelismo pedagógico por um ano.
b) Paralelismo pedagógico por três anos.

10 de Setembro de 2008. — O Director Regional-Adjunto da Direcção 
Regional de Educação do Algarve, Eduardo Rafael do Carmo Dias. 

 Gabinete de Estatística e Planeamento da Educação

Despacho n.º 25493/2008
De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 1.º da Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, foi aberto o procedimento concursal ten-
dente ao recrutamento do director de Serviços de Estudos, Planeamento 
e Avaliação (DSEPA) deste Gabinete.

Para o efeito, foi publicado o aviso n.º 20 587/2007, no Diário da 
República, 2.ª série, de 24 de Outubro de 2007, e feita a sua publicitação 
na bolsa de emprego público de 30 de Outubro de 2007.

Cumpridos todos os formalismos legais e concluídas as operações de 
selecção, o júri do concurso propôs, fundamentadamente, que a nome-
ação recaísse sobre a candidata Maria Isabel Ayres Rodrigues Raposo 
Almeida, a qual preenche os requisitos legais exigidos, possui o perfil 
adequado e as características necessárias ao exercício das atribuições 
e à prossecução dos objectivos da Direcção de Serviços de Estudos, 
Planeamento e Avaliação.

Ao abrigo do n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, nomeio, em 
comissão de serviço, pelo período de três anos, a licenciada Maria Isabel 
Ayres Rodrigues Raposo Almeida no cargo de directora de Serviços de 
Estudos, Planeamento e Avaliação.

A presente nomeação produz efeitos a partir de 25 de Agosto de 
2008.

6 de Outubro de 2008. — O Director -Geral, João Trocado da 
Mata.
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Nota curricular

I — Dados pessoais

Nome: Maria Isabel Ayres Rodrigues Raposo Almeida.
Data e local de nascimento: 24 de Julho de 1956, Lisboa.

II — Habilitações académicas

Componente curricular do Mestrado em Linguística Aplicada pela 
Universidade Nova de Lisboa obtida no ano de 1993 com a classificação 
de Muito bom.

Pós -Graduação em Linguística Aplicada, que decorreu durante dois 
anos lectivos (1978 -1979 e 1979 -1980) no Laboratório de Fonética da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

Licenciatura em Estudos Anglo -Americanos pela Faculdade de Letras 
da Universidade de Lisboa concluída no ano de 1978 com a classificação 
de 14 valores.

III — Formação complementar

Formação específica nas áreas da educação e formação, administração 
pública, informática, cooperação internacional, entre outras.

Diversos estágios no estrangeiro destacando -se os seguintes: em 
Estocolmo, na Universidade de Upsalla; em Paris, no Institut de Pho-
nétique de Paris; no Reino Unido, no Castle Priory College; em várias 
instituições educativas na Escócia e na Dinamarca.

Seminário de Alta Direcção no Instituto Nacional de Administração 
(INA) previsto na Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro.

IV — Actividade profissional

Carreira técnica superior
Assessora principal do quadro único de pessoal dos serviços centrais, 

regionais e tutelados do Ministério da Educação.
Desde 1 de Abril de 2007, directora de Serviços de Estudos, 

Planeamento e Avaliação do GEPE, em regime de substituição, 
sendo responsável, entre outras, pelas seguintes áreas de actuação: 
planeamento e avaliação das políticas e programas do Ministério 
da Educação; planeamento estratégico, nomeadamente da rede es-
colar; desenvolvimento e coordenação de estudos sobre o sistema 
educativo.

Desde Março de 2005, chefe da Unidade Portuguesa da Rede Eurydice, 
coordenando a participação de Portugal nesta instituição, da Comissão 
Europeia, responsável pela publicação de estudos comparativos dos 
sistemas educativos europeus.

Representante em grupos de trabalho no âmbito do Conselho Superior 
de Estatística nomeadamente: «Inquérito sobre a aprendizagem ao longo 
da vida» e «Educação e formação».

De Agosto de 1997 a Abril de 2000, afecta à Direcção -Geral do Ensino 
Superior, onde desempenhou funções no âmbito do estabelecimento 
de acordos bilaterais nos domínios da cultura, educação e ciência com 
os PALOP; integrou várias comissões mistas sobre o ensino superior e 
participou na elaboração do relatório da OCDE «A Educação Pré -Escolar 
e os Cuidados para a Infância em Portugal».

Carreira docente
De 1981 a 2002, assistente e assistente convidada na Faculdade de 

Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa, tendo 
sido de 1986 a 1990 membro do seu conselho pedagógico.

De 1977 a 1981, docente dos ensinos básico e secundário.
Formadora de professores do ensino básico e secundário e de tera-

peutas da fala.

Outras actividades
Autora, co -autora e tradutora de publicações nas áreas da educação 

e da linguística.
Representante de Portugal em várias reuniões de âmbito internacional 

(OCDE e Comissão Europeia). 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 25494/2008
A requerimento do Instituto Politécnico de Coimbra; 
Considerando o disposto no Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Feve-

reiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho; 
Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos artigos 67.º 

a 74.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo De-
creto-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho; 

Considerando o parecer favorável da Direcção-Geral do Ensino Su-
perior e sob sua proposta; 

Ao abrigo do n.º 1 do artigo 69.º daquele diploma: 
Determino: 
1 — É autorizado, nos termos do anexo ao presente despacho, o 

funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre na 
especialidade de Informática e Sistemas, nas áreas de especialização 
em Desenvolvimento de Software e em Tecnologias da Informação 
e do Conhecimento, no Instituto Superior de Engenharia do Instituto 
Politécnico de Coimbra. 

2 — Transmita-se à Direcção-Geral do Ensino Superior que notificará 
o Instituto Politécnico de Coimbra. 

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 73.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, 
o Instituto Politécnico de Coimbra promoverá a publicação do presente 
despacho na 2.ª série do Diário da República.

4 — A publicação a que se refere o número anterior incluirá, nos 
termos do n.º 4 do artigo 73.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, o plano 
de estudos, indicando, para cada unidade curricular:

i) A área científica em que se insere;
ii) A duração  (semestral, anual ou outra);
iii) O tempo de trabalho, em horas totais e horas de contacto;
iv) O número de créditos ECTS.

15 de Setembro de 2008. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO

1 — Instituição de ensino — Instituto Politécnico de Coimbra.
1.1 — Unidade orgânica — Instituto Superior de Engenharia.
2 — Grau — Mestre.
3 — Especialidade — Informática e Sistemas. 
3.1 — Áreas de especialização:
3.1.1 — Desenvolvimento de Software;
3.1.2 — Tecnologias da Informação e do Conhecimento.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 120.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — 4 semestres.
6 — Créditos, por área científica, que devem ser reunidos para a 

obtenção do grau:
6.1 — Áreas de especialização em Desenvolvimento de Software e 

em Tecnologias da Informação e do Conhecimento: 
6.1.1 — Em áreas obrigatórias: 

Área científica Sigla Créditos 

Engenharia Informática  . . . . . . . . . . . . . . . INF 105 

Total . . . . . . . . . . . . 105 

 6.1.2 — Em áreas opcionais: 

Área científica Sigla Créditos 

Engenharia Informática  . . . . . . . . . . . . . . . INF 
15 Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . . . . . . . . LE 

Total . . . . . . . . . . . . 15 




